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INDICAÇÃO NO_ 571/2015

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais,
que seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo, para que o mesmo, em
contato com o setor competente, determine com urgência a construção de um
novo prédio para abrigar a CRECHE DO DISTRITO DO PARURU, em nosso
município.

JUSTIFICATIVA:-
Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador foi procurado por

inúmeros moradores do referido bairro e vem reivindicando há um bom tempo a
construção de uma nova creche no Distrito do Paruru, uma vez que o bairro é
bastante populoso e está em constante crescimento, sendo fundamental a
construção de tal benfeitoria.

Ao longo dos anos, a creche existente no bairro se tornou insuficiente para
atender a demanda do Paruru e bairros adjacentes. Sendo assim, muitas famílias
não possuem um local adequado para aquelas mães que precisam trabalhar fora e
não tem onde deixarem seus filhos.

Com a construção da referida creche, tais mães terão mais tranquilidade na
hora de trabalhar e, com isso, contribuiremos ainda para o desenvolvimento e
econômico e social da região.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 11 DE AGOSTO DE 2015.
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